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FATO RELEVANTE 
 

BRASIL TELECOM PARTICIPAÇÕES S.A. (NYSE: BRP; BOVESPA: BRTP3/BRTP4) e 
BRASIL TELECOM S.A. (NYSE: BTM; BOVESPA: BRTO3/BRTO4), em conjunto 
doravante designadas Companhias, em cumprimento ao disposto no Parágrafo 4º do 
Art. 157 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, assim como à Instrução CVM nº 
358/02, informam ao mercado e ao público interessado em geral que a BRASIL 
TELECOM S.A. (“BrT”) pretende constituir provisões da ordem de R$ 622 milhões em 
suas demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro 
de 2005, com reflexos nos resultados das Companhias. 
 
As provisões, de caráter extraordinário, que se pretende constituir, referem-se aos 
itens abaixo descritos: 

 R$ milhões 

1. Contingências vinculadas a riscos considerados prováveis em 
2005 decorrentes de processos judiciais trabalhistas e 
previdenciários, em especial em relação à responsabilidade 
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5. Provisões em decorrência da dedução do custo de 
interconexão, nos termos das Leis N°s. 9.998, de 17 de agosto 
de 2000 e 10.052, de 28 de novembro de 2000 e de decisão 
proferida em 15 de dezembro de 2005 pela Anatel – Agência 
Nacional de Telecomunicações que alterou a base de cálculo do 
FUST – Fundo de Universalização de Serviços de 
Telecomunicações.  
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A BrT continuará tomando providências, quando aplicável, para discutir o que entende 
ser o seu direito em todas as instâncias cabíveis. 
 
As Companhias esclarecem que os montantes das provisões que se pretende 
constituir não implicarão impactos em curto prazo no caixa da BrT e que divulgarão ao 
mercado eventuais informações adicionais relacionadas ao presente Fato Relevante.   
 
Brasil Telecom Participações S.A. e Brasil Telecom S.A. reafirmam seus compromissos 
de manter altos padrões de transparência e governança corporativa, bem como de 
continuar a valorizar seus investidores, clientes, colaboradores e parceiros. 
 
 
 

Brasília, 05 de janeiro de 2006. 
 
 

Charles Laganá Putz 
Diretor de Relações com Investidores 
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